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TERMO DE CONTRATO Nº …../14/ SMED 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DO RIO 

GRANDE E A EMPRESA …........ PARA 

AQUISIÇÃO DE FLORES  E ARRANJOS 

PARA HOMENAGENS A PROFESSORES, 

PALESTRANTES, FUNCIONÁRIOS E 

DECORAÇÃO DE EVENTOS 

CONFORMIDADE COM O EDITAL DE 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 017/2014. 

 

 

 O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, no Largo 

Engº  João Fernandes Moreira s/n°, inscrito no CNPJ: 88.566.872/0001-62,  através do 

Gabinete de Compras, Licitações e Contratos – GCLC, situado à Rua Marechal Floriano 

Peixoto 458, neste ato representado, pelo Chefe do Gabinete de Compras, Licitações e 

Contratos Srº. Jeferson Alonso dos Santos, conforme delegação de competência estabelecida 

na Portaria de nomeação nr. 265/2013, denominado agora em diante CONTRATANTE e a 

empresa ….............. inscrita no CNPJ: …........., com sede  na Rua/AV …........nº …....., na 

cidade de …..........,  neste ato representado pelo(a) …......., Sr(a). …............., CPF …............., 

neste instrumento designado CONTRATADA de conformidade com o  Pregão Presencial nº 

017/2014, celebrou-se o presente Contrato de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, Lei Federal 10.520/2002, Lei complementar Federal 123/2006, Lei Municipal 

6.700/09 e Lei Municipal 7.509/2013, bem como os termos constantes no Edital, regendo-se 

pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo de contrato tem por objetivo a 

aquisição de  flores e arranjos para homenagens a professores, palestrantes, funcionários e 

decoração de eventos como: formações continuadas, reuniões e palestras sediadas pela 

secretária de Município de Educação - SMED. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO: O  CONTRATANTE pagará, à  CONTRATADA,  

a seguinte importância R$ ….. (….) 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA COBERTURA FINANCEIRA: As despesas decorrentes 

do presente convênio correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

08- SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE EDUCAÇÃO 

08.02 – COMPLEXO  EDUCACIONAL 

08.02.12- URBANISMO 

08.02.12.361 – EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 

08.02.12.361.0238 – VIVER BEM ESCOLA ENSINO FUNDAMENTAL 
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08.02.12.361.0238.2296 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.9.0.30.00.00.00.00 – Material de consumo 

CÓDIGO REDUZIDO – 1079 

 

CLÁUSULA  QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 

(quinze) dias, mediante apresentação de fatura pela empresa e termo de recebimento emitido 

por responsável a ser nomeado pela Secretaria de Município de Educação – SMED. 

 

CLÁUSULA QUINTA  - DO PRAZO: O prazo do presente Contrato terá vigência até 31 de 

dezembro do presente ano, sendo o mesmo improrrogável. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ENTREGAS: As entregas deverão ser efetuadas na Secretaria 

de Município de Educação – SMED, na Rua Marechal Floriano Peixoto nº 77, nesta em 

quantidades conforme descrito na tabela abaixo: 

 

 
MESES ARRANJO GRANDE 

135 

ARRANJO MÉDIO 

100 

BUQUÊ 

 

61 

VASO 

 

80 

ABRIL 5 5 7 5 

MAIO 10 4 7 10 

JUNHO 30 3 6 10 

JULHO 10 4 7 5 

AGOSTO 20 5 6 5 

SETEMBRO 18 5 7 10 

OUTUBRO 20 5 8 20 

NOVEMBRO 12 66 7 10 

DEZEMBRO 10 3 6 5 

TOTAL 135 100 61 80 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-

se a: 

 

a) Usar material de primeira qualidade na execução dos mesmos. 

 

b) Respeitar o cronograma das entregas, constante na cláusula nona. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO: A CONTRATANTE realizará a 

fiscalização dos serviços decorrentes desse termo, que ficará a cargo da Secretaria de 

Município de Educação – SMED que designará servidor para tanto, não excluindo ou 

restringindo a responsabilidade do CONTRATADO na prestação do serviço objeto desse 

contrato. 
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CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO: A falência provocará a rescisão de pleno direito do 

Contrato, como também a declaração judicial de insolvência e abertura do concurso de 

credores. 

 

Parágrafo Primeiro: A ausência de comprovação mensal da regularidade nos pagamentos 

dos encargos trabalhistas, sociais, impostos municipais e taxas, implicará em imediata 

suspensão do Contrato. 

 

Parágrafo Segundo: O não  cumprimento  reiterado das cláusulas contratuais constituirá 

motivo para rescisão deste Contrato. 

 

Parágrafo Segundo: No caso de falta de pagamento pela pela Prefeitura Municipal, das faturas 

apresentadas pela contratada, decorridos 90(noventa) dias consecutivos da data do vencimento 

das faturas, sem a satisfação do débito. 

 

CLAUSULA DÉCIMA - DA OMISSÃO: Onde este Edital for omisso prevalecerão os termos 

da Lei Federal Nº 8.666/93 e demais legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA- DO FORO: As partes contratantes  elegem o  FORO 

da Comarca do Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento 

deste Contrato, ou após a sua vigência. 

 

  E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido,  vai assinado 

pelas partes interessadas,em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

 

Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, …... de …... de 2014. 

 

 

                                             …............................................................ 

Contratada 

 

 

 

André Lemes da Silva 

Secretário de Município de Educação 

 

 

 

Jeferson Alonso dos Santos 

Chefe do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos 

 

CC.: SMED/SMF/GCLC/CSCI/CONTRATADA. 


